
KJ
PREFEITURA MUNICH

DE
uritéBATURITÊ

éovemo Municipal

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 a 31/12/2014)

Contas de Gestão
Conforme Instrução Normativa do TCM/CE n.° 03/13

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÊ
Pr&çfl do MaTrlJ, S/N* - Ceníro - CEP" 62.760-00 -Ewnl jyaínnataÿtwnirite.cfcooy.br

CNPJ:07 337 343/OOOl-UB - C&F:06 920.209-1



DSuríG?w PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ

Governo Municipal
ír».hew «•eavw

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2014
(11/12/20M a 31/12/2014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n °03/13
I- ofício de Encamlniiamento t Ato de Mamona QQ Gestor

PREFE1TURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Proça daMctnt,5/N* - Centro -CEP“ *2.760-00 - Emorl- aobinttegboturite.ct,oov br

CNPJ:07 387 3*3/00(11-00 - C£F 06 920 209-3



Doturltéw PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ

«am tanpwlAwtMatgpMGoverno Mumcipol

ÍNDICE

Conforme Instrução Normativa n.s 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios

ITEM DESCRIÇÃO

- Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do GestorI

- Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modehs 01e 02,}n
- Balanços Orçamentáno, Financeiro, Patrimonial e Demonstração das Vanaçces Patrimoniais

- Anexos Auxiliares

UI

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 02}

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo ÍW)

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Nao Regularizadas (Mõdeto 05}

VU - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados {Modele 05}

- Relatório do Setor Ccnta&ll (Modelo 07)vni

- Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modefõ 08}IX

X • Refaçao de Contas, Saldos e Extratos Bancários

XI - Atos de Nomeação da Comissão de LidtaçSo do Pregoeiro e Equipe de Apom

- Relação das Entidades beneficiadas por Convénio (Modelo 11)

- Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara municipal;

- Copia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito s secretários para o período, assim como da

lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara municipal;

XII

XHI

XIV

- Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - RJNDEB, nos casos de contas de gestão do

órgão ou fundo responsável pela educação

XV

- Demonstrativos de Receitas e Despesas do més de DEZEMBROXVI

- Alterações das Normas que Regulam a GestãoXVII

XVIIJ - Demonstrativos Complementares (Relações deBens e outraf)

Jp

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Praça da Matm.S/N" Centro CEP 62 76ÍTOG * Email- gabrneregfaúturite ce.oov br

CNPJ 07.3B7 343/OOOI4JB - CSF 06 SíZQ.a?9-3



DaturUêV£/
PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ
IMíww 3*i»

aon Imrnoortiw * toUMOÿtaGoverno Municipal

Baturlté, Q1 de abril de 2015.

Of. N° 20150401-2

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse Colendo

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a índusa Prestação de Contas de

Gestão {BALANÇO GERAL) do FLINDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL atinente 30 exercido

financeiro 2014 (11/12/2014 a 31/12/Z014L elaborada em conformidade com a Instrução

Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas.

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito,

Atendosamente,

ANTONIA DANNIELE JESKA TORRES DE OUVEIRA
Stcretãria do Trabalha a Oetanv.Social

CPF: 003.382.653-93

AO EXCELENTÍSSIMO srNMOa
CQN5EL.HÉIKO DR FRANCISCO DE PAUIA ROCHA AGUIAR
MD. PRESIDENTE DO TCM/CÍ
FORTALEZA -CEARÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Proço da Ma+nr. VN* - Cwrtnr - CET> 62.740-00 - EBOII oafajneteghgturrtc n< oa*.br
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PORTARIA N ». 327/2014.

Nomeia ANTONIA DANNIELE
JESKA TORRES DE OLIVEIRA,
para o cargo que iridica e dá outras
providências

A PREFEITA MUNICIPAL DE BATURiTE em exercício
-0 estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Artigo 54 inciso !t da Lei Orgânica do Municipio de Batunté

RESOLVE:

Art. 1o. - Nomear ANTONIA 0ANNIELE JESKA

TORRES DE OLIVEIRA, residente e domiciliada nesta Cidade de

Baturifcé/CE., á Avenida Francisco Braga Filho, n° 1.336, Bairro Centro,

oortadora do RG n* 20020144000609/SSP/CE., CPF n°. 003.382.853-93.
para exercer em comissão o cargo de SECRETARÍA MUNICIPAL DO

- TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, criado através da Lei n°.
1.630, de 25 de junho de 2014. da Estrutura Organizacional do Município de
Batunté

Art. 2o. - Fica a Secretaria Municipal do Trabalho e
Desenvolvimento Social, responsável pelas funções já intnsecas ao cargo.
bem como pela ordenação de despesas da Secretaria Municipal do Trabalho e
Desenvolvimento Social.

Art. 3°. - As despesas decorrentes da execução desta

Portaria correrão ã conta das dotações próprias, consignadas no vigente
orçamento do Poder executivo Municipal

Art. 4 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrário

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE.

PALÁCIO ENTRE-RIOS, sede do Govenjo-Municipal de

Batunié{CE},, aos 1t(onze) dia* do mês de dezembro de 2014,

L í
t

n :A7ÂUi
Prefeita Municipal em exèrcicu

)
;
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Murtopio: Més/Ano:

BATURITÉ 12/2014

06 SECRETARIA DO TRABALHO C DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Unidade orçamentérlâ:

02-FUNDQ MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL

1.0. IDÉIYT7FTCAÇÂ0

HutUdpto: Exercido:

BATURITÉ 2014
Empresar

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S

Cortador

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO

CNP): CPf: CRC:

86.701.430/0001-56 010648/0-5 (CE)360.B87.573-53

Endereço Comeroal;

RUA MANOEL AUGUSTO DE ALMEIDA, 111 VILA

BANCÁRIA - CEP: 63.300-00

LAVRAS DA MANGABEIRA/CE

Endereço Rfisdenoal:

RUA FLORIANO PEIXOTO, 1593

BAIRRO OE FÁTIMA - CEP: 60.015-131

FORTALEZA /CÊ

Telefone: Tetefbrte Ri® e Celular:

(85) 3123.6400 (85) 3214.0948 / 9916.3900

Email: &naí:

Tesourei**. Contada Ordenador 01Despsa

ASS: A$$1ASS.

,iNOME: fegme Segundo da Q»U PmíiMto

MAT.: 12518

NOME'

MATjJ

NOME:

HAT.! I2SH

DsnriEie lesta T de OflwSr*Nssamemo Neto

CÿKC/CE)1/0-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Pmça daMatriz.5/IV*' - Cenrtro-CEP: 62 760-00 -Emoli: pablnercÿbaturifecc oav br
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CADASTRO DE GESTOR -CONFORME IN/TCM N° 03/13

Prefeitura Municipal de: BATURITÉ Exercício: 2014

DADOS DA UNIDADE GESTORA;

C(jíçe c Name <w Unidade Gesrçra {conformefl SJM);

11.02-FUNDO MUNICIPAL DA CftfANCA E DO ADOLESCENTE

Nome do Serndor (Getox):

ANTONIA DANNXELE JESKA TORRES DE OLIVEIRA
Cango/Função CPF:

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 003.382.853-93
MstríuAa: Período dâ Gestão:

12514 11/12/2014 a 31/12/2014
Data da Putfkaÿo:Nomeação/DesígnaçSo Ato N0:

AEN Na 327/2014
Data do Ato:

11/12/2014 11/12/2014
Delegação*Ctmdetãntia:

Orrienador da Despesa
Data do Alo;

11/12/2014
Dau«Pu3fc3çSo:

11/12/2014
Date da ComunicacSo ao TCM.

_ 11/12/2014
Bndetçço Residencial:

AV. FRANCISCO BRAGA FILHO, 1336

BaMTO/EWtoto:
CENTRO

Munkípo:

BATURITÉ
CEP"UF:

CE 62.760-000

Babpmdo por

ANTONIA DANNIELE JESKA T. DÊ OLIVEIRA
Período da GeáSo:

11/12/2014 a 31/12/2014
Data do AtorNomeaçàg/DesyiaçSQ Ato N0:

AEN No 327/2014
Datada Pubdcaçio:

11/12/2014 11/12/2014

Tffiourara; Ccnjatfor: Ofdenador da Despesa:

ASS: tóS:A5S.

MAT.: L23t4

NOME: Keíane Segundo da Cast* Pmhelro

MAT.: 12510

Ditmrie Jeslca T. de OrtsraNOME:

MAT.:t

'J? Hfl5cmento Neto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Proco do Mn+nz.5/N" - Centra - CEP. 62 760-00 - Email te.cÿoovbr

OJPJ:07.M7.343/000I-M - C6T: 06.920 205-5
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturité
12 - FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CR1ANCA E DO

Exercício da 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12J2014
_Página : 1

Balanço Orçamentaria

Anexo 12. da L& nc 4320. de 17/03/64 (Portaria SDF n* B, de Q4y02/B5)

Receitas

Especificação Execução RS Diferença para +/-Previsão RS

Receitas Correntes

Receita Patrimonial

0,00 2,01 2,01 (+)

2,01 <+)0,00 2,01

Sub-Total 0.00 2.01 2.01 (+)

0.358.46 W

9.856,45 (-)

Deceits 101 400,00

101 400,00

91.541.54

91.543,55Total Gerai:

Despesas

Especificação Diferença RSExecução RSFixação R$

Créditos Orçamentârios e Suplementares

Créditos Especiais e ExtraordinânoB

91.543.55 S 856.45101 400,00

0.00 0,00 0,00

Sub-Total:

Superavlts-

Total Geral:

101 400,00 91 543,55 9 Ô56.45

0.00 0.000.00

101.400,00 91-543.55 9.856,45

in
i'tiA [MUNICíPIOS CONSULTORIA

/CRC 00(325

DANNIELE JESKA TORRES DE OUVElRA

SECRETÁRIO

ANTO



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturité
12 - FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRlANCA E DO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 3 31/12/2014

_Página.: 1

Balanço Financeiro

Anexo 13. da Lei n* 4320, de 17/03/54 (Portaria SOF n" 8 de 04/02/85)

RECEITA DESPESA
Receitas Orçamentarias Despesas Orçamentarias

Racertas Correntes

Receita Patrimonial

2 01 Assislé-ice Sacra 1 01 543,55

2.01
Total da Receita Orçamentaria: 2,01 Total da Despesa Orçamentaria:: 91.543,55

Empenhado a Pagsr Processado

Empenhado a Papar Não Prpoessadc

Total Empenhado a Pagar

47,87

0.M

47,67

Receita Extra Orçamentána

_____
Despesa Extra Orçamantàrla

'371 00 Címtilhetcao Previdenciana INSS

75,00 IRRF

Contribuição Prt!vidEr>ci3N5 - INSS

IRRF

6 023 18

75.00

5 265,00RESTOS APAGAR 2013

Total da Receita Extra Orçamentaria : 7,446,00 Total da Deapeea Extra Orçamentaria: 11.363.16

Receita de Transferências Desposa de Transferências

Fundo Municipal dos Direitos da Ctiafiça a do Aaoi 11P.607.S7 Furróo Municipal dos Direitos da Criança «do Adcl 15.582,26

Total daa RectIUc por Transferências; 110.807.97 Total das Despesa» por Tranafeunclas: 15.892,20

Total: 118.798,3711B.303,05 Total:

Caixa - Saldo Anterior Caixa - Saldo Atuai

Saldo do mós anterior em Caixa: 0,00 Saldo do mós atual em Caixa; 0,00

Banco - Saldo Anterior Banco - Saldo Atuai

Lj 757- 1 t P.K.Sír EA CR 1,165.31 B.B 19.797-1 l F.W.PER- PA CSB.B 670,79

Saldo do mós anterior cm Banco: 1.165,91 Saldo do mós atua t em Banco: 670.79

Total Geral; 119 469,78 Tout Geral: 119 469J6

Prefeitura Municipal de Batunté. em 31 de Dezembro de 2014

1JM_
ANWLE JESKA TORRES DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO

MUNICíPIOS CONSULTORA

CRC 000325

ANTONIA D

Sftiouw GESTOR - WMUkJ tjcecbçáo Orçamentârÿ Pagina 10 722



Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Baturité
FUNDO MUNFC. DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

Exercício de 3014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Pagina t

Balanço Patrimonial

Anexo 14. da Lei 4.3Z0, de 17/03/1964 (Portana SOF n* B, cfe 04/02/1905)

Aíivo Passivo

RSTítulos Tlturos RS

Ativo Rnanreirg Passivo Financeiro

OssponurtH

Caura

Bane» Conía Movwncrnta

870,79 Restos a Pag»

Restos d Pagar Processada*

Rostos a Pagar N3q Processadas

Í.M 47 87
870,79

0,00

Depositas ) CfOflrtDS- LJtviirscs

Cootncuicao Prevldcocrana IK5S

5 , 3-47 ft*

1-347.84

Soma do Alivo Real 670.79 Soma da Passivo Real 1.395,71

Passivo Real Descoberto: 724,92

Total Gerai' 1.395,71 Total Geral: 1.395.71

OPíTA DANNIELE JESKA TORRES DE

SECRETARIO
MUNICIPU03 CONSULTORIA

,GRC 000ÿ25
ANT

SistBma GESTOR - NV>Ju|o 04ranços Contabeis



Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Baturité
FUNDO MUNiC DOS DIRETOS DACRIANCA E DO ADOLESCENTE

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 3 31/12/2014
PSgina. 1

Demtmsiraç&o das Variações Patrimoniais

Anexo 15, da lei n" 4.320. de 17/03/1964 (Portaria SOF ne B, de 04/02/1995)

Vanações Airvas Variações Pses'vas

Títulos R$ TBulos

ReJulUntas da EíecuçSo Orvamemarie
Rccciías Orçsrncittàrta»
Receias Confutes

Receto Patnrrÿnlsl

Retojliantee da EíCCUçíO Oncameíiíáriô
Dçspwss Qrçamentârt»

2.01 DESPESAS CORRENTES

2.01 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

S I M3JJ5

64 200,QD

7343,45

Wulaçôos Patnrrontam Ar-vae 110 807.87 Mutnçúes PslriTTrcnia» PaHJVHS 15 6S2.26

REPASSE RECEBIDO 110 607.07 REPASSE CONCEDIDO 1 5.892 2fi

Total das Vanações Aturas 110.609.93 Total das Var«açies Passives 107 435,91

Superavit Verificado 3.374,17

TotsF Gerai 110 809,98 Total Gerai m.909.ee

__
ANTONfA DANNIELE JESKA TORRES DE

SECRETARIO
MUNICIRÍQ! ISULTORIA

yCRC 00íf325
/

&stema G-ESTOfí - Mfk»u*o BalançoE CorWA&cis
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Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Baturite
12 - FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO

Exercício de 2014

Período: O1AJ1/2014 a 31/12/2014

P»0if«j 1

Receita e Despesa Segundo as Categorias Económicas
Adendo II a Portaria SCF No 03, de 04 de Fevereiro de 1936
Anexo 1. da Lei No 4 320/S4

<*m R* 1.00)

Receitas Despesas

Receitas Correntes 2,01 Despesas Correntes 91.543,55

Receita Patrimonial 2 01 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Si 541,54 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

54 200.00

DEFICIT Corrente 7 343.55

Deduções da Receita Corrente 0,00

Deduções dp FUNDES

Deduções da Receita Patrimonial

0,00

0.00

RESUMO

Receitas Correntes

Receitas de Capital

Recetlas Correntes Inira-Orçam"ninas

DefiCrt

2,01 Despesas

0.00 Despesas de Capital

91 543.55

0.00

0,00

91 541,54

Total Geral do Anexo 01: 91.543,55 91.543.55

DANMUNlCiPIpS CONSULTORIA

CRC 000325

ANTONIA NtELE JESKA TORRES DE OLIVEIRA

SECRETARIO



Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Baturité
12 FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_Páganã. 1

Receitas Segundo as Categorias Económicas

Anexo 2, da Lei nn 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n® 8, de 04/02/85) tem R5 1.001

EspecificaçãoCódigo Detaihamento Fonte Cat. Económica

1MQ.0Q.OQ 00 Q0 Recetas, Carreies

1300.00 DO.OO.OQ Rscetia Patrimofiial

1320.00 00.00 00 Rflcetas de Vi'wes ModiifíilDs

T325.0O 00 00 00 Remunen3ç3o de Dapteaoi earícânt»

1JÍ5 02 M00.00 R&roiÿrflçSo de DepdMra de Recui»;r-Sa Vinculado»

«32S.DZ 99.00.00 Ramuneíaçao oe Outm [ÍDp*et05 de RfcUíHos n*o
vhscUWSM

1325,02.59.01.00 RÿmuneraçOc fe Omrrw Dtpdi-tos de Recurgcn f4o
vwKUlsdot

2.0T

2.01

2.01

2,01

2,01

Z,0T

2.QT

Total Geral: 2.01

çLJ
ANTONIA DANN1ÊLE JESKA TORRES DE OLIVEIRA

SECRETARIO

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

JCRC 000325



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturité
12 FUNDO MUNIC DOS DIREITOS DACRIANCA Ê DO

Exercido de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
_PéflãfM- 1

Despesa Segundo as Categorias Económicas

Anexo 2, da Lei n* 4320. de 17/03/64 (Portana SOF n® S. da 04/02/85)

Órgão 06 Secretana do Trabalho e Desenv Soctai

U.O . 06.02 Fundo Municipal dos Direstos da Criança e da Adolescente

Código Especificação Desdobramento Grupo Cai Económica

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3 1 00 00 00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90,00.00 Aplicações Diretas

3.1 90 11 00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

3 1 90.13 QQ Obrigações Patronais

3.3.00 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.90,00 00 Aplicações Diretas

3-3-90.39 00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa

91 543.55

84.200,00

84 200,00

70.200,00

14.000.00

7.343.55

7 343,55

7 343,55

Total da Unidade Orçamentóna 91 543,55 91 543,5591 543.55

Total Geral: 91 543.55

JD
ANTONIA DÁNNIELE JESKA TORRES DE OLIVEIRA

SECRETARIO
If

C OOOÍ25

MUNICIPIi ULTORIA



Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Baturité
12 FUNDO MUNIC, DOS DJREITOS DA CRIANCA E DO

Exercício de 2014

Período: Q1rtHr20l4 a 31ÿ2/2014

_Página I

Despesa Segundo as Categorias Económicas - Consolidado

Anexo 2, da Lei n° 4320 de 17/03ÿ4 (Portana SOF na 8, de 04íD2í85)

EspecificaçãoCódigo Desdobramento Grupo Cal Económica

3.0.00 00 00 DESPESAS CORRENTES

3 1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3 1.90.00,00 Aplicações Diretas

3 l 90 11 DQ Vencimentos e Va-itíigen5 Fixas - Pessoal

3.1.00 13.00 Dbngaçfles Patronais

3.3.00 00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3 90.00 00 AplicaçÓes Diretas

3 3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

91 543,55

64.200,00

84.200.00

70,200,00

14 000,00

7.343,55

7.343,55

7.343,55

91.543,55Total Geral:

:
ANTONIA DÁNNIELE JESKA TORRES DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

QRC 000325



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturité
12 - FUNDO MUNIC. DGSDIRÉlTQS DA CRIANCAE DO

Exercício de 2014

Periodo: Q1/01/2014 a 31/12/2014

Despesas Por Funções, Subtunções e Programas

Anexo 6. da Lai n* 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n* 8. de 04/02/65)

Orgâo: 06 Secretana do Trabalho e Desenv. Social

UQ. 06.02 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Código Especificação Op Especiais Atividades Tola!Projetos

OS 000 60M Assistência Social

06.243 0000 Asistónoa ã Criança e ao

08.243.0805 Valoriiscao da juventude

9l,543r5$

91.543 66

91 543,55

0,00 0,00 91 543.55

91.543,55

91.543.55

0,00 0.00

o.oo 0,00

Total da Unidade Orçamentâna: 0,00 91.543.5591 543.55D,00

Total G&ral: 0.00 0,00 91,543,55 91.543,55

áp
53MUNICÍPIO! ULTORIA NIELE JESKA TORRES DE OUVEiRA

SECRETÁRIO

ANTONIA

0003ÿ5



Exercício de 2014

Período: 01/Q1/2014 a 31/12/2014

_Pagina, i

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturité
12 - FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO

Despesas Por Funçúes, SubfunçOes e Programas

Anexo 7. da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n9 3. de 04/02/35]

CPdigo Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total

08.000.0000 Assistência Social

08.243.0000 Asistència â Criança e ao

08.243.0305 Valorizacao da juventude

0,00 ,00 91.543 55

91.543,55

91 543 55

91 543,55

91.543.55

91.543,55

0,00 0.00

0.00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 91.543,55 91.543,55

ANTONIA DWJíÉLE JESKA TORRES DE OLIVEIRAMUNtClPft ÍSULTOREA

tc 000325 SECRETARIO



Estado do Coará
Prefeitura Municipal de Baturité
12 - FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANCA E DQ

Exercício de 2014

Periodo: 01/01/2014 a 31/12/2014
_Página 1

Despesas Por Funções, SubfunçOes e Programas de Acordo com o Vinculo

Anexo 8. da Lei rí> 4320, de 17/03/64 (Portada SOF n' 8. de 04/02/85)

Codigo Especificação Ordinária TotalVinculado

08 OQQ.OQOO Assistência Social

08 243.0000 Asisténeia a Criança e ao Adolescente

08.243.0805 Valoroacao da juventude

91.543,55

91.543,55

91 543.55

0,00 91 543.55

91 543,55

91 543,55

0.00

0,00

Total Geral: 91.543,55 0,00 91.543,55

*

MUNtCiPfOÿ fcONSULTORIA
CRC 000325 '

ANTONIA DANNIELE JESKA TORRES DE OUVEIRÀ

SECRETARIO



Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Baturiie
12 FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO

Exercício de 2014

Periodo: 01/01/2014 a 31/12/2014
_Página ;I

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo &, da Ld n°4320, de 17/03/64 {Porlana SOF n* 8. de 04/02/85)

Essencial A
Justiça

Unidade Orçamentaria AdministraçãoLegislativa Judiciária

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 0,00 0,000,00 0,00

Total Geral; 0,00 0,00 0.00 0,00

l



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturité
12 - FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO

Exercício do 2014

Pertodo: 01/01/2014 a 31/12/2014

_PflQtfta i

Despesas por Orgáos e Funções

Anexo 9, da Lein* 4320, de 17/03/64 (Portana SOF r># 6, de 04/02/B5)

Relações
Exteriores

Defesa
Nacional

Segurança
Pública

Assistência
Social

Unidade Orçamstfána

Fundo Municipal dos Direitos da Cnança e do 0,00 0.00 0,00 91 543.55

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 91,543,55



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturité
12 - FUNDO MUNtC DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_Página. 1

Despesas por Orgõos e Funções

Anexo 9. da Lei n* 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n* 6. de 04/02/S5)

Previdência
Social

Unidade Orçamentâria Saúde Trabalho Educação

Fundo Municipal dos Direitos da Chança e do 0,00 0,000,00 0,00

Total Geraf: 0,00 0.00 0,00 0,00

(



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturíté
12 - FUNDO toUNIC DOS DIREITOS DA CR1ANCA E DO

Exercido de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_Página.:I

Despesas por Orgão* e Funções

Anexo 9, da Lei n» 4320. de 1T/03/S4 (Portaria SOF n“ 8. de 04/02/85)

Dírerto da
Cidadama

Unidade Orçamentada Cultura Urbanismo Habitação

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 0.00 0,00 0,00 0.00

Total Gorai: 0,00 0,000,00 0.00

(



Exercício de 2014

Período: 01101/2014 a 31/12/2014

_Pflgisa.: 1

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturrté
12 * FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DACRIANCA E DO

Despesas por Orgão$ e Funções

Anexo 9. da Lei n" 4320, de 17/03/&4 (Portaria SOF n* 8. de 04/02/85)

Gestão
Ambiental

Ciência e
Tecnologia

Unidade Orçarnentána Saneamento Agricultura

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 0,00 0,000.00 0,00

Total Geral; 0,00 0,00 0,00 0,00



Estado do Coará
Prefeitura Municipal de Baturíté
12 - FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANCA E 00

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/20H

__Pagmi-: 1

Despesas por Orgâos e Funções

Anexo 9, da Lei n* 4320. de 17/Q3/S4 {Portaria SOF n* B. de 04/02/85)

Organização
Agrána

Comércio e

Serviços
Unidade Orçamentaria Indústria Comunicações

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 0,00 000 0,00 0.00

Total Geral: 0,00 0,00 0.00 0,00

í



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturité
12 - FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_P4gtna.;1

Despesas por Órgãos e Funçòes

Anexo 9, da Lei na 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF ns 8 de 04/02/85)

Desporto e
Lazer

Encargos
Especiais

Unidade Orçÿrnenliria Energra Transporte Total

0.00Funda Mumapvi0»DíirtOs da Olaaca e 0,00 91.543.550.00 0.00

Total Geral: 0.00 0.00 0.00 0,00 91.543.55

£DAwilMUNICIR40S INSULTORIA ANTONIA D IELE JESKA TORRES DE OLIVEIRA

SECRETARIODRC 000325



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturíté
12 - FUNDO MUNlC. DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO

Exercício de 2014

Periodo: 01/01/2014 a 31/12/2014

_Mgha.; i

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

Anexo 10. da Lei nM320. de 17/03/54 (Portaria SOF n* 8. de (»mRJ i,00]

Código Especificação Orçada RS Arrecadada Rí Diferença para +/-

1000.00.00 00 00 Rftoailai Cofitfiles

1300 CIO .04.00.00 ftecsna Patiimunmi

5 320 DO 00.00.00 Rcrailas ae VAIores Mobilam”

1525.00.00 00 00 RemiinetaçSo de DewmtojEttMnci

1 325.02QO.OD.DO f'ertiLirera!çafl 04 Cepejiloa de RecurT-Ti não Wieulndos

1375 02.69 MOD flermjnçrsçac de 0m'5S Deposito* lie Recuríai nãa
vinculado*

T325 07.99 Ql 00 Rerminer*çio de Outics Depot, los de Hepuraot níp
vlncutmjDI

ooo 2.01 (ÿ)

2,01 <+)

2.01 (+)

2.01 (+)

2,01 (*]

2,01 (*)

2,01

0.00 2.01

0.00 2.01

0.00 2.01

2,010.00

0,00 2.01

0.00 2.01 <+>2.01

Total Geral; 0.00 2,01 2.01 t+|

ANTONIA DANNIEUE JESKA TORRES DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

/RC ooosis



Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Baturité
12 - FUNDO MUNIC, DOS DiREiTOS DA CRIANCA E DO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 3 31/12/2014

_P$gra:i

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada

Anexo 11, dg Lei n* 4320 de 17/03/54 (Portaria SOF n* 8, òe 04/02/85)

Oryáo: 06

U-O 05.02 Fundo Municipal dos Direitos da Cnança e do Adolescente

Secrelana dq Trabalho e Desenv. Sócias

Créditos
Orçamentarios e Especiati e

Suplementares Extraordinários

Créditos
CAdtga CspeciiScacAo Total Realizada Drferença

3 0Mao 00 DESPESAS CORRENTES

3. 1 PQ 0£K» PESSOAL E ENCARGOS

3.1.00 00 00 Gire-,as

3 l.BQ.l1<K Vendmantoa e Vanlígoní Fucss

3.1.00.13.00 OtwiflBç&es Patronas

3 f -W 01.00 $BfUBnças Judiciais

3.3.00.00.M OUTRAS DESPESAS

3.3.90 tip 00 Apheaçà-s Olrtles

3 3.SD 1* 00 Dianas Civil

3 3 vO.3Q.00 Warns! de Cw-íumo

3 3 90 32.00 Malaria.'. Bem ou ScrviçD pan

3ÿ.90 3S 00 OinraiSeíviços tie Terceiros

3.3.S0 39 00 Outros Sarwçds úe Tetwlnos -

T01 400,00

B5 300,00

05.300,00

70.300,00

14 000,00

1.000,00

16 100,00

16 100,00

1 000.00

1 100,00

500.00

2 000,00

1 1 500,00

0,00 101.400,00

35.30000

85 300,00

70.300,00

14 000 00

1000.00

16 100,00

16.100,00

1.000.00

1 100,00

500,00

2 000.00

11.500,00

91.543,55

84,200.00

S4 200,00

70.200.00
14 000.00

9.356,45

1 100,00

1.100.00

100,00

0,00

0,00

0.00

0.00 0.00

0,00 0.00 1,000,00

5,756.45

0756,45

1.000,00

1 100.00

500,00

2.000,00

4 150,45

1 343.55
7.343,55

0,00

0.00

0.00 0.00

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

0.00 7343.55

Total da Unidade Orçamentaria 101 400,00 0,00 101.400,00 9.856.4591.643,55

Total Geral: 101.400,00 0.856.450,00 1O1.4DO.O0 91.543,55

ANTGNIA DANNIELE JESKA TORRES DE OLIVEIRA

SECRETARY
MUNICÍPIO? CONSULTORIA

cçtc OO0325Í



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturitó
12 - FUNDO MUN1C. DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

Exerciciodo 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_Página, 1

Demonstrativo da Divida Fundada Interna

Anexo 16. da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n* 8 de 04/02/85/

Autonzaçâes Movimento no Período
Saldo Antenor Saldo Atual

N" Lei Data Lei Quant Valor Emissão Contrato Data Contr Inscrição Baixa

{OhTJOUDMS SiSco+ÿuifroRiL
Francisuywnlcmo da HaicmnsMO Nsto

/ Soclo Admin.'JiriOQi
CKXÍ6Ú 537 573-53 -CRCTE O'DMJflW



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturité
12 - FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

Exercício de 2014

Poriodo; 01/01/2014 a 31/12/2014

PAflra.:1

Demonstrativo da Divida Flutuante

Anexo 17, da Lei n“ 4320, de 17/03/64 (Portana SOF n" 8. de 04/02/85)

Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo Para o Período Seguinte
Titula

Crédito Debito Inscrição Baixa Débito Crédito

Restos a Pagar

Restos a Pagar Processados

Restos a Pagar NSo Processados

5265,00 0,00 47,87 5 265.00 47.870,00

0,00 0.00 0,0D 0,00 0,00 0,00

5.265,00Subtotal: 47,87 5.265,00 47,87

Depósitos / Créditos Diversos

Contnbuicao Previden&ana IIMSS

IRRF

0,00 0,00 7.371.00

75,00

6.023,16

75.00

0,00 1,347,84

0.00 0,00 0.00 0,00

5.265,00Total Geral: 7.493,87 11.363,16 1.396,71

ii.pàiMUNICIP)ÓS CONSULTORIA

SCRC 000325

ANTON NIELE JESKA TORRES DE OUVEIRA

SECRETARIO?
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DaturUów PREFEITURA MUNICIPAL

OE

BATURITÉ

rr-. táAUWlAAC * EKfiv-wri-Sin
SOVBTTW Municipal

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/20M a 31/12/2014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
IV Owiwnstrathío dos AfllÿTtsrnEfittK Concedidos (Modelos 03)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
PIWíO du Mfltnr.5/NT - CínhTi * CG*~ òí 760-OQ - Email oabinetnÿhnnrrtr.ee flov |if

QJKT 07.307,3*3>OOGl.Dff - CSF- Dfr.íf£DÍO?‘5



jspsi
DctórUé

PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ

60uerno Municipal

DECLARACÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.° da Instrução Normativa n,° 03/13-TCM/CE,

que o FUHPQ MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE no exercido financeiro

2014 íll/12/2014 a 31/12/20141. nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO

DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS,

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité- Estado do Ceará
Em, 31de dezembro de 2014,

dD
ANTONIA OANniéírÍESKA TORRES DE OLIVEIRA

Secretaria do Trabalho e Desenv. Social

CPF: 003.382.653-93

PREFEITURA MUNICIPAL OE BATURITÉ
Pruro do Mcfnz.5/NT - Ceirtn» - CB> 62.760-00 - êITIúJI grunt*.«.<frov.hr

CNPJ 07.367 343/OOG1-OB - C6F: 06.920.209-3



. _ J -LAP*#* rnm/jr

Dotuátó
PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ
a«HMMc M GMTO

fiovemo Municipal cm Iw«ruy*oc-a *uiíwf*çéo

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N.N°03/13 -TCM/CE

MODELO 03

Município: BATURITÉ

Órgão: SECRETARIA DO TRABALHO E DéSENV. SOCIAL

Exercício: 2014 Período: 11/12/2014 a 31/12/2014

Unidade Geslora: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS >
Data limiteConcessão

Processo

Comprovação
Valor

Devolvido
Pt Observaçãoft<r\}jon\àvei Valor

Concedido
ProcassoData DataaplicaçãoN° N°

NOTO

MalrlcuU
Nome
Matricula
Nome
MMrio/la
Nome
Matricula
Nome
MaUicuta

M.ilfIcuLi

Contador: Odenador da Despesa:Tesoureira:

ASS: ASS: ASS;

NOME: Rejane Segundo da Costa Pinheiro

MAT.: 12518

NOME: Peek Antoniopa Nascimento Neto

MAT.;JHÍ)M8/0-5 (CRC/CE)

NOME: Antonia Dannlele Je>ka T, de Oliveira

MAT.: 12514

PREFEITURA MUNICIPAL OE BATURITÉ
Praça da Matriz.5/N* - Cením - CEP 62760-00 Email aabinetetebaiunitcg-ynf hr

OIPJ 07 .«7 343/0001-00 - C€F 06 <320 209-5



JB&
OotuãtóW

PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ

6ovemo Municipal

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercido Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 a 31/12/2014}

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Aiaflios *Contribuições CoriOdHtos (Modelo 04}

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Praça daMati-i*. S/NT - Centro - CS> 62.760*00 - Email 9abingteftfeatuntc.ct.00v.br

CNPJ:07.307.343/QQQI-O0 - C6F 06920 Í09-5



jS&i
Doturitéw PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ
tmrorfk JMa o* Cowror

Governo Municipal

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no indso V do Artigo 6.° da Instrução Normativa n° 03/13-TCM/CE,

que 0 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE no exercido financeiro

2014 111/12/2014 a 31/12/2014}. nada tem a registrar no MODELO 04- DEMONSTRATIVO

DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍUOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité- Estado do Ceará
Em, 31de dezembro de 2014.

ANTONIA DANWJÍLE JESKA TORRES DE OLIVEIRA
Secretària do Trabalho o Dcunv. Social

CPF: 0033B3453-93

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Preço do Matriz.S/N* Centro -CEP 62 760 00-

CNPJ:07 387 343/0001-08 - CGF:0* 920.209-5

iturf
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DoturUó

PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ

6ovcmo Municipal

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 -TCM/CE

MODELO 03

Município: BATURITÉ

Órgão: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL

Penodo: 11/12/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE

Exercício: 2014

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES. SUBVENÇÕES. AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES

P.C. Junto ao Órgão

_Repassador
Concessão

Entidade Beneficiada
Processo N°Valor Concedido Data do Pagamento Processo N° Data

Contador:Tesourelra: Ordenador dsi Despesa:

ASS. ASS:ASS:

NOME: Rejane Segundo da Costa Pinheiro

MAT.: 12518

NOME: Fco/Antbniò-do
MATT'OÍ0648/0-S (ÿRC/CE)

Nascimento Neto NOME: Antonia Danniele Jeska T. de Oliveira

MAT.: 12514

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
PTOçJC do Mutrii, S/N” • Centrp -CEP: 62 760-00- Emoil qobirnaregbaiurite ce pov.br

CNPJ 07 367 343/0001-08 CSF 06 920.209 3
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Doturitów PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ

6o«mo Municipal

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 a 31/12/2014}

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
VI - Demonstrative das ResponsafolKjades Néo Regulanraaas (Modelo OS)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Praíodn Mfltni, S/M* Centro -CEP 6? 760-00 -Email: oabIwcte&bcturltE ceooy.br

CNPJ 07.367 343/0001-06 - CÊP' 06 920 209-5
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DciturítéKJ

PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ

Governo Municipal

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE,

que o FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE no exercido financeiro

2014 fll/12/2Q14 a 31/12/2014T nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO

DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité -Estado do Ceará
Em, 31de dezembro de 2014,

dD
ANTONIA DANNIKCÓCSKA TORRES DE OLIVEIRA

Sttcretáría ck> Trabalho e D«emr. Social
CPTí 003.382.853-93

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITé
PTDçC doMirtrií.5/N* - Ctortr* - C£P 62 760-00 -

CWJ 07 3S7 343/0001-09 - C£F 00.920209 5
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Doturitéw PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ
rm«oi* Mo de Qewwroc

6overr» Municipal «m TIUTíCOI*»»» ftarMO<>«04

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 -TCM/CE

MODELO 03

Município: BATURTTÈ

Órgão: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL

Exerririo: 2014 Período: 11/12/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE

DÍ-MONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÀO RECiULAR1ZADAS

NATURF/A OA
RESPONSASIIJDAOEKLSf»OMSAVIiL Process N° Vafc* RS Observação

321

Nome

Matricula N°
Nome

Matricula M»
Nome

Matricula NP
Nome

MalricuíãNÿ

LEGENDA 1 ImpugrvnçOcn tie despesa» trilas por nduintamenlo 2 Dcslalquc oudesvio de Bons 3 Outras Irregularidades

Contador: Qrdcriador da Despesa:Tesourara;

<SpASS:ASS: ASS:

AntorTtaíNOME: UA/Antonio do Nascimento Neto

MAT:,.tn0fÿ8/0-5/(CRC/CE]
NOME: Rejane Segundo da Costa Pinheiro

MAT.: 12518

NOME:

MAT.: 12514

Damsels .leska i . de Oliveira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Preço doMfltrli. S/N* - Centro - CEP 6? 7*0-00 - Emoli oabioctcOboturite cc oov br

CNPJ 07 387 343/000t-0B - C6F 0* 970 209-8



DciturUó»
PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ

IHKMÿK»StbwraSuvemo Muniíipol

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 a 31/12/20M)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.o 03/13
VII - O-mÿistrecMis dos flesOH a Paptr ínscntos, Pggos e Cmrelados (Modelo 06)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE
Preço do Kítrti, 5/W*.(enírt - CEP- 4Í.76D-00-Email aabiiÿtriyjiBt<jriit.ie-(|w hf

ÍNWW.2BT.345/«Wl-GB - CÇF. 06 ÍíZB.209 -S



JSJ&í
Ooturttí?w PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ

Governa Municipal

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
{11/12/2014 a 31/12/2014)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Praíd daMxjtnf,S/N* - Centro - CEP- 62 760-00 - Enwil pflbinrtcgtmnmlc-&g-oo*br

CNPJ- 07.337 J4-3/OOQ1-O0 C6F:Dfi.920 209-3



Prefeitura Municipal de Baturitó

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados

Periodo: (01/01/2014 a 31/12/2014)

Órgão: 06 Secretaria do Trabalho e D&seny Social Unidade Oçatnentária: 0602 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO AI
FunEltMial ProgramMica EJrniwito

CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E FRG 08 243 0CQ5.2.040-flOQD 3 3 00.3*3.00

EmpenhadoN* €mp. Dela

ÇM10Q037 OinOgQl4 EWmHrvo

Modulldida Nome do crodor Proce$«dD HêC Processado Emp, a Pegar

4787O.OQ47.97

95.73Total Emponhado por Unidade Orçamentaria RS: 47J7 O.DO 47JB7

96.73Totais RS: 47,87 0,00 4787

MUNrCIPIOS COwflTOlfflK COWTABlLiDAIJt SJS

Franclicjÿntostada ttasclmtnlo N«ta

CHOCE OIKWO-S

Sistema GESTOR - Mòdiito: Execução Orçamentaria www.ssinforma1rca.nei - (85) 3252-1454
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE

BATURITÉ
it* How JIMS a* towns*

éoverno Municipal

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
[11/12/2014 a 31/12/2014)

RESTOS A PAGAR PAG05

PREFEITURA MUNICIPAL OE BATURITÉ
Praça da Matnj.5/NT - Ce/rlro-CFP 62760-00 - aabtntWtfoatunTe«.90tf.br

OWJ 07 3S7 34VOOOÍ-OS - C&F 06 920 209*5



Prefeitura Municipal dc Baturitè

Unidade Gestora FUNDO MUN1C DOS DIREITOS DACRIANCA E DO ADOLESCENTE

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/2014 a 31/12/2014

Elemento Funcional Programática CredorDoc. Caixa N.E. Data Pagamento Processado Não Processado

30010019 02010052 30/01/20U 31001100 06,02.08.243 0805.20-10.0000 FOLHA DE PAGAMENTO - CONSELHO 5.265,005.265,00 0,00

5.265,00 5.265.00 0.00

ILTORíA/CONTABIUDADE S/S
df/iiasiunenlD Note

OUNIfClPlOS C
FrandíCflrAntonio
/ Sock) Adinimi-irador

TRC 'rE 'd«4*0-5

Surtam* GESTOR * Módula: EjftCuçta Qfçwrantáru» Página. 1 r 1
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Goturitów PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ

6ovento MunictpoJ Mm

DECLARAÇÃO

DECLARO, perante 3 Câmara Municipal de BATURITé /CE e o Tribunal de Contes dos

Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, que durante o exercido financeiro 2014

f11/12/2014 a 31/12/2014ÿ o FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

não efetuou liquidação, cancelamento e nem declarou prescrição de RESTOS A PAGAR.

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité -Estado do Ceará
Em, 31de dezembro de 2014.

ANTONIA DANNlEiT jESKA TORRES DE OUVEIRA
Secretaria da Trabalho e Desenv. Social

CPF; 003.382.853-93

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Proça do Mdtni.S/N* - Centro -CEP bZ 760-00 -Email- qobjACteCtwturrte tg.acv.br

CNPJ 07.3B7 343/OOOl-CB - CSF:D6.9202O9-5
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ
línlwws

Se«m> Municipal

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 a 31/12/2014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n °03/13
VIII - Relator* do Setor Contíblf (Modelo 07)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Prtiça doMatriz.S/N* - Centro -CEP *2.760-00 -

CM>J 07.3E7 3*3/0001-00 - CfrFOÓ9ZD2tt9-5
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DoturltóW PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ

ôotfemo Municipal

REUTÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL

Examinada a prestação de contas do{s) ordenador(es) de despesa(s) do FUNDO MUNICIPAL

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, referente ao exercido financeiro 2014 fil/12/2014 a

31/12/20141 contatamos:

NÃO NÃO APUCSIM
a), a regularidade dos documentos e comprovantes que
deram origem aos registros contábeis. m
b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis.| K |

c). a regularidade da execução orçamentaria da despesa.| x [

d), a regularidade da execução orçamentaria da receita. \ x |

e). a existência de irregularidade ou Ilegalidades, bem _
como falhas que tenham causado ou possam causar
prejuízos ao erário, -

OBSERVAÇÕES:

O gestor primou pelo zelo com o património público já existente, bem como peta aplicação dos
recursos recebidos de forma honesta e racional

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturfté-Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

Ontenador çta Gespes*;

tjS
amador.Teourers:

ASS;ASS: A55

NOME: Hejane Segunda 0» Casta Ptfifte#*.

HAT,: 12S1B

HOME: Arecnl« Djnuste3e**a T. fle Qtftffirji

HAT.: 12SH

NOME: fi».

MAT.: 0p&

ino-
-5 ÍCBCÍCE)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURJTÉ
Pnjío daMctrií.5/NI“ - Centra - CS> 62.760-00 -

C1UPJ 07.307 343/OOOl-CB - C6F:06 920 209-3



Doturltéw PREFEITURA MUNICIPAL
DE

BATURITÊ

&uvemo Municipal

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PRESTAÇÃO DE COMTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 Q l 4
(11/12/2014 g 31/12/20M)

Contas de Gestão - TN-TCM/CE n °03/13
Uí - Termi} tfc Conrerí™ de Cana e Gmdliações Sar,uàftte (MtKfcta OS)

PREFEITURA MUNICIPAL OÉ BATURITÉ
iJniíú daMcnní, 5/N* - Centm- CEP: 6Í 76D-díJ-Emo.i MtbinntrJWiirftrTwicfcytw.br

CNPJ:0r.ÍS7 343 /COdiDB - C£f:06.9?Q £09-5



Estada do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturité_Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária_

Demonstrativo - FUNDO MUNIC. DOS DIRETOS DA CR1ANCA E DO ADOLESCENTE

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias da mès da Deeembro de 2014, efetuou-se venficaçáo dos valores de Tesouraria,
obtendo os seguintes resultados:

1, Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real)

2. Em Banco RS: 070,79 (Seiscentos e Setenta Reais e Setenta e Nove Centavos)

Org,: 12

U.O.: 0602

FUNDO MUNIC. DOS DIRETOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE:
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente_

Còd. Conta Nomenclatura Saldo RS

ts )B.B 19.797-1. { F.H.DXR. DA CRIMÍ AD

Total da Und.

670,79

670,79

670,79Total da Unidade Gestora:

3. Total Geral {1+ 2) RS: 670,79 (Seiscentos e Setenta Reais e Setenta e Nove Centavos)

4, Demonstrativo das Conciliações Bancárias

UG: 12 FMDCA UQ 0602 FMDCA 16 BS 19 797-1 (FM DIR DA CRIANAO

670.79 (D)

0,00 [D

Salde Inicial

C. Inf, Apllcacao 11133014 Out 11132014 - 670,79 tÇ

±42-
ANTONIA DANNIELE JESKA TORRES DE

Gestor
REJANE SEGUNDO DA COSTA PINHEIRO

Tesoureiro

UVt CONTA0EL1DA&E SJS
'tiascHwnto Meto
mltiúor

UUWClPlGii CO .
fnnci4co/nlon[od7

0106*810-5

PaginajlitSsterBa GESTOR -M&UIQL EMCUçSD Orçamentària



Daturltów PREFEITURA MUNICIPAL
DE

BATURITÊ

6owno Municipal

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2QJ4 d 31/12/2014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
X - Rdação ds Cortas, Saiita * brtratDS Bancários

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ BATURITÊ
p™í" da MMTí*. 5/NT - centro -CB> &2.76DJW - EmflM pcblntlrÿftatuntr« br

CT#JQ7.3S7.;WÿQW1U00 - CÔF:OA.9HJ ?W-5



Prefeitura Municipald*Saturité

Relatório de Sakfot Bancário* em : 31/12/2014

Pagina:

Data:

0/ 12

30/01/2015

Unidade Ontora 12 FUNDO MUNlC. DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO

0602 Fundo Municipal dos Direitos da Criança a do AdotasoanleUnid. Orç:

Código Nomenclatura Saldo InicialRS Entradas RS Saidas RS Saldo Atual RS

16 19.797-1 l F.H.DIR, DA CRIAR AD

Total da Unidade Orçamentaria

Totalda Unidade Gestora

1.165,91 67.770.15

67770.15

67 770.15

Q.B 68.265.27

68 26527

86 265,27

670, 79

670.76

670.78

1,165.91

1,166,91

MUNICÍPIOS CONai/lrORU/L jNFAbljOADE 5,'S
Francisco Amonio domasciirveritc Nato

vÿSaclo Admitmudar
CPMM M7.57.3-S5 CRC.'CE 0 10646ÿ0-5

aietefne GESTOR -Módulo:EMCUçAO Orçamomária www.sslnlarrtialice.rw1•(55) 32524454
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ

éoverno Municipal

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 a 31/12/2014)

PRIMEIRA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Praça da Matriz.5/N" - Centro - CS> 62 760-00 - Omiit 90blnctegbcturite.ce.gov.br

CNPJ 07 387 343/OOQi-Ofl - C6F O6 920 209-5
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ

Governo Municipal

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 a 31/12/2014)

ÚLTIMA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURÍTÉ
Proço daMfftni,S/N* - Centro -CÇft 62 760-00 -

CNPJ 07Jd7 3<3/DOOI-03 - CGF 06 920.209*5
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Doturttów PREFEITURA MUNICIPAL
DE

BATURITÉ

Sown» Municipal

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 a 31/12/2014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE nP 03/13
XI- Atos de Ncmeaçao ás Comissão de Ucftaç» e do joeiroe Equipe fie Apoio

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Praça da MaTni.5/N* - Centre - CFP- 62J7ÍO-OQ - Email- pnfamgi*ebirtufite«>.ijig*-br

CNPJ' 0758/ 343/0001-Cfl - CGF: 06.920.209-3



PRêKEITURAMUNICIPAL

DEBATURITé
' T-

PORTARIA N °. 331/2014.

Nomeia a Comissão que indica e dá

outras providências

A PREFEITA MUNICIPAL DE BATURITÉ em exercício

do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legaisÿ-qtie lhe confere o
4
Artigo 54 inciso l, da Lei Orgânica do Município de Baturité.

r

RESOLVE:

Art. 1*. - DESIGNAR, para sob a Presidência do primeiro, comporem a

Comtssão dfc Licitação da Prefeitura Municipal de Baturité, os seguintes membros.

- Ana Lúcia Símplicio Nogueira

- Antonio Flavio Costa Franco

- Francisco Antonio Serafim

- Presidente.'Pregoeira

- Membro

- Membro

Art, 2o. - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrario

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE

PALÁCIO ENTRE-RIOS sede do Governo Municipal de

Baiurité(CE).. aos 11(onze) djas do mês de dezembro de 2014

Cnsftai
Prafetls Municipalem dkençifeÿ

SVi



£2 PREFETTUKAMUNICIPAL
DEBATURITé

PORTARIA N°. 195/2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATURITÉ. âo Estado do Ceará,
'no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 54, inciso I, da Lei
Orgânitía do Município de Baturité.

RESOLVE:

l! j

ArL 1o. - DESIGNAR, para sob a Presidência do primeiro, comporem a
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Baturité. os seguintes membros.

- Maria Claudete Alves da Silva

- Juliana Pereira de Freitas

- Davis Jales Leite

- Antonio Nogueira dos Santos

Art 2o. - A presente Portaria entrara em vigef na data de sua
«publicação, revogadas às disposições em contrario.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

- Membro

- Suplente

r,
» .4Li lí I

PALÁCIO ENTRE-RIOS, sede do Govgmo Municipal de
Baturité(Ce)., aos.13(treze) dias do més de junho de 20 7

v rL

ècolÿífC
iferto Municipal

oi

/ v

-ÿA

l>
* ií



PREFEITURAMUNICTPAL
DEBATURITé

jtjS

Im.
PORTARIA N°. 155/2014.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BATURITÉ, do Estado do
Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 54, inciso I,
da Lei Orgânica do Município de Baturité.

RESOLVE:

Art 1°. - DESIGNAR, para sob a Presidência dtfprimeiro, comporem a
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Baturité, os seguintes membros.

- Presidente/Pregoeira

Membro

- Membro

- Suplente

Art 2o. - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrario.

- Maria Claudete Alves da Silva

- Terezinha de Jesus Martins Lima

- Davis Jales Leite

- Antonio Nogueira dos Santos

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PALÁCIO ENTRE-RIOS, sede do Governo Municipal de
Baturité(Ce)., aos 06(seis) dias do mès de maio de 2014?

o Sarái<JOi iCj

refeft* Municip:

/



S' PREFEITURA MUNICIPAL
DEBATURITé

V

PORTARIA N°. 029/2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATURITÉ, do Estado do Ceará,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo-54, inciso I, da Lei

* Orgânica do Município de Baturité

ú

RESOLVE:

Art 1o, - DESIGNAR, para sob a Presidência do primeiro, comporem a

Comissão de Pregão da Prefeitura Municipai de Baturité, os seguintes membros.

- Pregoeira

- Membro
- Maria Claudete Alves da Silva

- Nylmara Gleyce Moreira de Oliveira

- Maria Claudete Alves da Sifva

Art 2°, - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrario.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-áf

PALÁCIO ENTRE-RIOS, sede do Governo Municipal de
Baturité{Ce),, aos 2Q(vínte) dias do mês de janeiro de 2QÍ4

t

S;o iva

Tefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL
DEBATURITê

I
* PORTARIA N°T 632/2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATURITÉ, do Estado do
Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 54, inciso I,
da Lei Orgânica do Município de Baturíté.

RESOLVE:

Art 1o. - DESIGNAR, para sob a Presidência do primeiro, comporem a
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Saturilé, os seguintes membros.

- Presidente/Pregoeiro - Augusto Alves da Silva

- Membro

- Membro

Art, 2o- - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrario-

- Rita de Cassia Germano Coelho

- Terezinha de Jesus Martins Lima

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PALÁCIO ENTRE-RIOS, sede do Governo Municipal de
Baturité(Ce)., aos 02(dois) dias do mês de dezembro de 2013,

refeito Municii
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Ooturltów PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ

Sovemo Municipal

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 a 31/12/2014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
XII - Reiação CLíS berwíidadas por Conv&w

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Prnço do Morriz.5/N* - Centro - CEP- 6Í.760-0Q -

CNPJ 07.JÍ7 M3/Q001-M - CGF: 06.92D.2C9-S
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Doturtté

PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ

Sovemo Municipal

DECLARACÃO

DECLARAMOS perante o Tribuna! de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto do indso XO do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE no exercício

financeiro 2014 fil/izj20i4 a 31/12/2014V nada tem a registrar no MODELO 11 -
RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO.

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité -Estado do Ceará
Em, 31de dezembro de 2014.

Jr
ANTONIA DANttlELE 3ESKA TORRES DE OLIVEIRA

Secratíria do Trabalho e Desenv. Social
CPF: 003JST.553-9T

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURfTÉ
Pco;n dg Molnz.S/NT - Centro - C8> 6? 7&0-00 - Emaií onbirittegtximrrte tcçovbr

CNPJ 07 387 343/ÍX)01-OB - C&F 06 920 209 1
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Daturítéw PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ
Um Mcwc <J* OçVHIKí-

oom MIKIÿIDO«%«OOÿóO6ovrmo Municipal

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N.N° 03/13 - TCM/CE

MODELO 03

Munlripfo: BATURITÉ

Órgão: SECRETARIA OO TRABALHO E DíSENV. SOCIAL

Período: 11/12/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANçA e oo ADOLESCENTE

RELAÇÃO DAS ENTIDAOES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO

Exerdcfo: 2014

VALOR EMPENHADO (RS>ENTIDADE BENEFICIADA VALOR PAGO (R$)

- ~ &Y-
MUNICÍPIOS wfcjVHW ímrÿlLrlíADE

rranciityAfítonio du Na$tim<!nto Noto
5od0Mmioistrçdflr

CPF -JÒOÍflT 37Mi . L'Húi t uTfl&t8iR.5

Cargo- Secretário do Trabalho e Desenv. Soaal
NOME. Antonia Dannlele Jeska T. de Oliveira

MAT.: 12514 Assinatura:

Ordenador da Despesa:Contador:lesojrelra:

NOME: Antonia Danniele Jeska T, de Oilveira

MAT,: 12514

ASS:ASS: ASS:-
NOME: Fcoÿ/ntòniodp Nasamento Neto

MATÿMÒMB/O-S (foc/CL)
NOME: Rejane Segundo da Costa Pinheiro

MAT,: 12518

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Prnça dqMfltrô, 5/N" - -Centro - CEP 62.760-00 - tfofaineteigtÿitunte.ce gov br

CNPJ 07.307 343/0001-06 OÊF 06 920 209 S
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 3 31/12/2014)

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
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Prefeitura Municipal de Baluritá

Balancete da Pecetta •FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Titulodo ftacarla Qrçarnoritãrta Prwr&ao
Oçarontarla

Classificação
OrçainanlÉrUi

Anulação aro
Dejumbro

AifecadaçAo wn
Dezembro

AnuftÉçio alá
Dezembro

Arrecadação alô Diferença paro */-

Defftmbro

0,001000,00,00.0000 fítsCBitaB Comentes

1MO DO-DQ.QOO0 Recall# Palirnofiifll

1320.00.00.0000 Recwlas d» Vabres Mobrttórtos

1324.00.00-0000 RomuiHmiçâo da Depdsiw» Oaricârwn

13-25,G2.OQ,0ODQ Remuneração de Dapásita* de Recurso* não Vinculados

1325.02-99,01G0 Remuriftfação de Outros Depósitos de Ftecurtc* nâo vwculi

Tofjli Orçaranttrlos:

2,010 DO 0.00 0,00 2 01 (*)

2.01 f+>

Ml <*)

Z.õl (t]

í.tftH
2,01 (4)

0.00 D.OO 0,00 0,00 2.01

0,00 0.00 0.000,00 2,01

0.QCI 0.00 0,00D.0C 2,01

0J00 0.00 2,010,00 0.00

0,00 0,00 0.00 2,010.00

0.00 Qr00 0,00 2,010rQQ

Cla&vficflçãa Tllulõ d# RacêH» Extm OrçeJWiterta Dedwçío ern
Dwamibra

DtttoçAo alo
DezembroExtra

Ccntmtiulcao Príjwfencaana * IMSS

IRFtF

100040000

100070000

Tatal» Extra Orçamc-nlirvos.

0,00 1 347 «4 0.00 7.371.00

Q D00,00 0,00 76.00

0,0S 1,347,84 0.00 7 440.00

Total Geral: 0,00 1,347.84 0.ÍM5 7.448,01

Tranafoíéndji enire Utiiriadas <**tíora& RaoabldftsCodígo TranifarèPcia
em Dezembro

Tran&teièncla
aié DezembroU.G

FUNDO MUNIC DOS DIREITOS DA CRIANCAE DO12 14 943.G7

14.943,67

110,807.97

110.807,97
•nm !«ÿ-

Tolal de Tramfarànclitr

$ u
». rA—*. 4ÿ

i

ANTONIA-DANNIELE JESKA TORRES DE

Gestor

REJANE SEGUNDO DA COSTA PINHEIRO
Tesoureiro

MUNICtPtÇJS COWÊULTORIA

CqjtiétíQt CRCÿÓOOm

Siffowrra. GESTOR * Módulo Execução OrçaménUna Pàglnn i / 1



ja* Prefeitura Municipal de Baturtté

Balanceie da Despesa - FUNDO MUNIC, DOS DIREITOS DACRIA1MCAE DO ADOLESCENTE Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Elemento Fic Fixação Anulaçâe Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada
Oesoesa Lan_Ore. Supte EsoJExtr Cancel. em Dezembro até Dotação em Dezembro atè

Despesa Paga Despesa
em Dezembro até a Paoar

12 FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRÍAJMCAE DO ADOLESCENTE

06.02 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

08,243.0805ÿ2.040.0000 Manuteocao do Fundo Municipal dos Dirert os da Criança e do Adolescente

0*00*0 0,00 0,00319UOI00 It DQ0.GC 15 000.01 0,00 0,00 0.03 0.00 0.DC 0,000.00

3530*1» 0 00 567,0051001100 3» 0,00 0.0Q 70.200,00 100,00 í.oifioa95 000.00 raaoa.ee O.M4.0O 70-300,00 0,0(1

a,ce DOO31901M0 4,000,00 0.00930 15 000,00 6.0Ú0.DQ 14 DOO.UO 14.»00O0.00 OM 1-W171 14 DOG-flD 000

0.00319BQÍ00 0.00 000 0,00531 5 000 00 0 00 1.000,00 000 0,004 000.00 0,1» 0.» 0,00

0.00 n»31!ftâ?00 333 2.000,ao a,ao2.000 00 0,000,00 a.oa 0,00 OTO 0,000.00 O.DQ

333 0.00 o.oa3360*4» 0,00 coa 0,00 1.000,00 0.003.000,00

0000,DQ

2.000,00 0.00 0,00 a,oo ooo

0.00 O-TO-jiwoaooo 6.600.00

4.50000

0.00334 DOO 0,00 1 too.00 00 o.ra OTOIX» 0,00

0,0033803200 335 5.G0Q00

10 000,00

10 000,00

3.00000

0,» D.OD 0.00 D TO 500,00 0.00 0,00 OTO 0.00 0»

a.oa OTOMQ03400 0.» 2 DOO,»

4-156.45

JM •,000,00 O.M D.OD O.DQ 0.0Q a.oD a,TO OTO

0,001.S00TO 1.343.663.991,6433ÿ03900 OTO 7.343.65»7 OCO 47 47 OTO 7.205.68 47.47

0,00 OTO3*001300 3 000,00 0.00 0» 0.0Q3311 OTO 000 0.00 OTO 0,00 OTO

0,0044S06200 15.DQG00 0.00 OTO OTO 0.00 OTO15 OTO OD 0.000,00 0,00 0.00

3TO3.4MtoTOTOP A «7.50 91 543 55124.6TOTO 40000TO 000«4 000.00 9«56 45 91.543.65 I5.6TO.21 91 496.68 47.97

0,00 3.993.04 667.50 91 5*3,55Tulddsl.l O 40.800TO124.600,Kl 9.956,4564 000.» 91 643,55 16 606.21 91495 66 47*7

Trttíl dn U. O 124,600.00 3093.64 56750 91 543.55um 40 D»,00 D» 9.BS6.46 5.683,B7 15.506,2191.S43.55 91 456.68 47.37

41-M.S*1MJOfç. 40.900» OTO 19SJ.64 M7.TOli*»®» «4 000.» 9*56.45 91 543 655063*7 15 CDfi.21 01<5*5.55 47.67

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentàna

Titulo da Conta É*ira Orçamentaria Anulação otáConta
Extra

Pagamento* até
Dezembro

Pagamentos em
Dezembro

100002013

100040000

100070000

TOO192013

RESTOS A PAGAR 2013

Contribuição Previdendana - IN$$

IRRF

TRANSFERENCIAS SEC.FINAN X SEAGRI

0,00 5.268,00

6.023.16

78,00

5.266,00

0.00

0.00 0rD0

0,00 75,00t

0.000,00

fSIIUIíTT* GESTOR - Modulo Exacuçao Orç4nn9nttn« PAgma 1tl



S£2 Prefeitura Municipal de Batuntê

Balancete da Despesa - FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRlANCA E DO ADOLESCENTE Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Total Extra Oiçamentário 0,00 75,00 16.628.16

Código fransteíònda entra Unidades Gestoras Recebidas Transferência
em Dewnfefo

Transferência aiê
DezembroUG.

FUNDO MUNIC DOS DIREITOS DA CRlANCA E DO ADOLESCENTE12 0.00 16.692.26

15.892.20Total das Transfêrencías. 0.00

A-DANNIELE JESKA TORRES DE

Gestor

m

-
MUNICIÿIQB CONSULTORIA

Contador CRC 000325

REJANE SEGUNDO DA COSTA PINHEIRO

Tesoureiro

ANTONI

Sblsma GESTOR - Module Eiçcuç&o Oiÿunenrana Pftgina. 2 /2
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BATURITÉ
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FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
£11/12/2014 a 31/12/2014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n,° 03/13
XTO - Alterações das Fíorfnas que Regulam 3 Gestão

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
PTDçG daMotriz.5/W* - Centre -CEP 62.760-00 -
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BSuÿiPREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ
ifinwtemdMiw

Sovemo Municipal

DECLARACÃQ

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Cearé, em

cumprimento ao disposto no indso n do Art. 7o da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE,

que a Administração Municipal de BATURITÉ/CE no exercido financeiro 3014 fii/i2/2Qi4

a 31/12/20141. não promoveu alterações das normas que regulam a gestão do FUNDO

MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE.

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturíté - Estado do Ceará
Em, 31de dezembro de 2014.

f

ANTONIA DANNIELE JE5KA TORRES DE OLIVEIRA
Secrotárlp do Trjbalho e Oesêflv. Sodal

CPF: 003.382.853-93

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Praça tía Matrix.5/M* * Centre - CEP 62.760-00 - Enujit 9abweTegbaturrTg.ce-90v.br

CNPJ: Q7 3S7 343/OOCl-O» - O&F: 06.920.209-5



PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
GABINETE DO PREFEITO

íLEI N°. 1.590/2013, DE 12 DE JUNHO DE 2013.

Dispõe sobre a Reorganização e Funcionamento
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATURITÉ, do Estado do Ceara, no
uso de suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal.
aprovou eeu sanciono e promulgo a seguinte:

«r;

LEI:

Art. 1 ° - O Conselho Municipal dos EÍireitos da Criança e do

Adolescente de Batunté, criado peto artigo 1o. da Lei Municipal n° 1.081 de 05 Novembro
1997, em obediência ao disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente (tei federal n°
8 069, de 13 de julho de 1990), é órgão colegíado paritário, integrante da defesa do Poder
Executivo, com a missão institucional de deliberar sobre a política de promoção e proteção
dos direitos da criança e do e adolescente e seus programas específicos, no Município.

exercendo o controle institucional das ações públicas governamentais e nào
governamentais, promovendo a articulação e integração operacional dos órgãos públicos
responsáveis e mobilizando a sociedade em favor desses direitos.

.*

/

Art 2” - Sem prejuízo da sua autonomia funcional, o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Baturité fica vinculado
administrativamente à Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social,

constituindo-se em unidade de despesas daquele órgão, cabendo a ele as providências • ,

necessárias a sua manutenção e funcionamento.

.í

' \
Art 3*. •O Conselho Municipal dos Dígitos da Cnança e do

f
Adolescente de Baturité aprovará seu Regimento Interno, regulamento os dispositivos

expressamente indicados nesta lei e maís aqueles outros que julgar necessários,

especialmente sobre seu funcionamento, obedecidos os limites dos atos administrativos

regulamentares. /
:

*Art. 4° - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente de Baturité:

f - promover o reconhecimento e a garantia dos direitos de todas as

crianças e adolescentes, nos termos da legilação vigente;
-L;

'



PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
GABINETE DO PREFEITO

II - estabelecer diretrizes básicas, através de atos administrativos
regulamentares, sobre a política de promoção e proteção dos direitos da criança e do
adolescente e sobre seus programas específicos, previstos nos artigos 86, 87 III a V e
90, do Estatuto da Criança e do Adolescente, fixando prioridades;

III - receber, analisar e encaminhar possíveis denúncias de
discriminações, negligências, abusos, explorações e violências contra direitos de
crianças e adolescentes, aos órgãos competentes;

IV - controlar, acompanhar e avaliar a gestão e o desempenho dos
serviços, programas, ações, projetos dos órgãos do poder público municipal e das
organizações representativas da sociedade que atuam nesta área, propondo as
necessárias correções, observadas as linhas de ação e as diretrizes estabelecidas
especialmente no artigo 227 da Constituição federal e nos artigos 87 e 88 do Estatuto
da Criança e do Adolescente;

V - informar anualmente, de ofício ou quando solicitado, ao poder
público municipal e às organizações da sociedade civil, sobre sua atuação;

V! - mobilizar a sociedade sobre as condições reais do reconhecimento
e garantia dos direitos da criança e do adolescente, especialmente realizando audiências
públicas e campanhas e estimulando a participação da população na gestão e no controle
social, especialmente através dos fóruns e outros instâncias de articulação da sociedade 4?
civil;

Vlf - sensibilizar os dirigentes dos órgãos públicos e das organizações
representativas da sociedade sobre as condições reais de reconhecrmentop e garantia dos

direitos da criança e do adolescente;

VIII - estimular, apoiar e promover a manutenção de bancos de dados
e sistemas de informação sobre violação dos direitos da criança e do adolescente e do
ressarcimento desses direitos;

i

*

IX - acompanhar a elaboração da proposta orçamentaria e a

execução do orçamento municipal, indicando as modificações necessárias á

consecução da política de promoção e proteção dos direitos da criança e do

adolescente;

1

$
'

'

X - acompanhar o reordenamento normativo e institucional propondo.

sempre que necessário, modificações na estrutura, organização e funcionamento dos

serviços e programas, governamentais e não governamentais, no âmbito de todas as

políticas sodas básicas:

A

4

XI - estabelecer vinculo de cooperação com a Câmara Municia) local

iria Pública, , ’4

e com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público eTía

estaduais;

íaWrt--



PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
GABINETE DO PREFEITO

BATU!

XII - apoiar e orientar os conselheiros tutelares, do município, no
exercício de suas funções, respeitada sua autonomia funcional;

XIII - apurar as possíveis faltas dos membros dos Conselhos Tutelares,
através de sindicância e de processos disciplinares, promovendo-a aplicação de sanções
disciplinares junto a quem de direito, estritamente na fornia da lei;

XIV - promover intercâmbio de experiências e informações com os
demais Conselhos Municipais dos Direida da Criança e do Adolescente, com o Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente CEDCA-CE e com o Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente CONANDA.

XV - gerir o Fundo Municipal para os Direitos da Criança e o
Adolescente, nos termos da lei que o instituir e regular;

XVI - mapear os serviços e programas das políticas sociais, que atuem
com crianças e adolescentes, em conjunto com o conselho tutelar.

XVII - inscrever os programas de proteção especial de direitos e os
programas sõcio-educativos das entidades governamentais e não governamentais,
previstos no artigo 90 do Estatuto da Criança e do Adolescente, executados no âmbito do
Municipal, com a especificação dos regimes de atendimento, mantendo registro dessas

inscrições e de suas alterações, procedendo-se a devida comunicação aos conselhos
tutelares e à vara da infância e da juventude competente;

-i

.*
-

4Í

; <. , f

XVIII - cadastrar as entidades não governamentais que desenvolvam
programas de proteção e sódo-educativos. previsto no artigo 90 do Estatuto da Criança e

do Adolescente, no âmbito do Município, procedendo-se a devida comunicação aos
conselhos tutelares e à vara da infanda e da juventude competente;

XIX - realizar o processo de escolha dos membros dos conselhos
tutelares, sob a fiscalização de representante do Ministério Público estadual;

.•

%

XX - exercer outras atividades correlatas, que não confíitem com sua

missão institucional, a serem definidas pelo Regimento Interno
1

!tí*

Art S°. - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente de Baturité será composto por 08 (oito) conselheiros titulares e respectjvos

suplentes, sendo 04 (quatro) representantes de órgãos do podre publico municipal (sendo

dois da Câmara) e 04 (quatro) representantes de organizações representativas da

sociedade civil

V

£
*

«

>1'
Art. 6o. - Os conselheiros titulares e suplentes, representantes do poder

público municipal serão nomeados pelo Prefeito Municipal, apôs sua indicação, pelos

responsáveis dos órgãos governamentais, í, .
, 4



PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
GABINETE DO PREFEITO

;
Art. 7®. - Os conselheiros, titulares e suplentes, representantes de

organizações da sociedade civil serão nomeados pelo Prefeito Municipal, ápos indicação
vinculativa feita por uma assembiéra dessas organizações, para um mandato de dois anos,

§ 1°. - Essa assemblêia deverá ser especrficamente convocada peto
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para esse fim. antes do final
do mandato dos conselheiros representantes de organizações da sociedade ch/H,

§ 2°. - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
designara uma comissão composta de seus membros, para organizar e realizar o
procedimento de escolha desses conselheiros, na forma do Regimento Interno.

§ 3°. - O procedimento de escolha será fiscalizado pelo representante

do Ministério Público estadual competente, que oferecerá impugnações perante o próprio fj
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, antes da interposição de

ação judicial cabível, se for o caso.

:

• I
§ 4°. - Participarão da assembleia geral, tanto como votantes, quanto

* como votadas, apenas organizações da sociedade que atuam na promoção e proteção dos
direitos de criança e adolescentes, em qualquer das áreas de políticas públicas, que
tenham abrangõnda municipal e que estejam legalmente constituídas, na forma dos seus
atos constituintes.

:

5 5°. - Para o fim deste artigo, consideram-se organizações da

sociedade civil que atuam na promoção e proteção dos direitos de criança e adolescente,

as entidades não governamentais, que desenvolvam serviços e programas de proteção

especial de direitos e desenvolvam serviços e programas de proteção especial de direitos 1

e programas sócio-educativos (artigos 87, III a V e 90. do Estatuto da criança e do -•
adolescente) ouprogramas de mobilização, comunicação social formação de recursos
humanos, estudos e pesquíss, especificamente em tomo da questão dos direitos da

infância e da adolescência. >‘
t

5 6®. - Nenhiffna norma administrativa poderá restringir ou ampliar o

universo dessas entidades, inovando derelação a esta lei

/ *

Art. 8°. - Poderão atuar, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da

' Criança e do Adolescente, sem integrá-lo. membro do Ministério Público do Estado e

membro da Câmara Municipal, indicados por suas instituições, quando julgar conveniente

Parágrafo Único * Os representantes dessas instituições, nessa

situação, terão direito a voz. mas não a voto.

-1

4

Art. 9°. - O Requerimento Interno regulamentará os procedimentos de

indicação dos conselheiros representantes do poder público e os de escolha dos

conselheiros representantes de organizações da sociedade civil e o

substituição de ambos.

I(mento para 7
4* «

rfâ>—



PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
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Art 10°. - Todos os conselheiros, titulares e suplentes, terão seus
representantes empossados pelo Prefeito Municipal ou autoridade por efe designada para
o ato. no prazo máximo de 30 dias contados da publicação do ato de nomeação no órgão
oficial.

Art 11°. - A função pública de conselheiro é considerada de relevante
interesse público e não será remunerada.

Art 12*. - No caso de declaração da vacância da função de
conselheiro titular, seu suplente assumirá a titularidade de imediato e, no prazo máximo de
30 dias, repetir a indicação e nomeação de novos suplentes, rjcLcaso dos conselheiros
representamtes de órgãos do poder público e repetir a escolha por assembleia e

* nomeação de novos suplentes, no caso dos representantes das ortganizações
representativas da sociedade.

?;

'

; -
Art 13°. - Ocorrerá vacância da funão de conselheiro, nas seguintes

hipóteses:

‘•VI. Morte;

II. Renúncia;

III. Perda de cargo.

Parágrafo Único - O Conselho Municipal dos Direitos da Chança e do

Adolescente, por maioria absoluta de seus membros, poderá declarar a perda de função do

conselheiro titular ou suplente, assegurado o direito à ampla defesa e ao corrtráditóno, nas

seguintes hipóteses:

5

a - desatender comprovadamente às incumbências previstas no

* Regime Interno;

;í
b - não comparecer a 04 (quatro) reuniões consecutivas do Colegrado

ou a 06 (seis) reuniões intercaladas, sem o comparecimerrto do respectivo suplente,

ressalvada a hipótese da ausência ter ocorrido por motivo de força maior, devidamente

justificada, por escrito, até 24 horas após a realização da reunião; A
n.

c) - apresenatar conduta social pública incompatível com a natureza

das suas funções; ' V;

d - for condenado, por sentença transitada em julgado, pela prática de *.V
crimes previstos na legislação penal.

"MArt 14°. - No caso de impedimentos, afastamentos legais e ausências

eventuais, os conselheiros titulares serão substituídos pof seus suplentes.

l7



PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
GABINETE DO PREFEITO

Art. 15*. - O Regimento Jníemo disporá sobre os procedimetrvos para o

reconhecimento ou decretação de vacância, impedimento, asfasjamento legal e ausência
eventual de conselheiro e sobre a convocação de suplentes, em substituição.

Art. 16°. - Sao órgãos integrantes do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente:

- Colegiado

It - Mesa Diretora, composta por. a). Presidência, b). Vrce-Prestdéncta
c). 1a. Secretaria; d). 2a Secretaria

Art 17*. - O Colegiado é o órgão máximo de deliberação do Conselho
Munipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, formado por todos os seus membros e
se reunirá ordinariamente, pelo menos uma vez por mês e extraordinariamente por
convocação do Presidente ou de metade dos seus membros. -ÿ%

§ 1° - As reuniões do Colegiado do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente serão públicas, salvo em hipóteses extraordinárias previstas no
Regimento Interno, podendo qualquer presente fazer uso da palavra que será derferido
peto Presidente, se julgar pertinente

. i

§ 2° - O CMDCA deliberará por maioria simples dos seus membros e
se consubstanciarão em resoluções ou outros atos administrativos formais, assinados pelo

Presidente e encaminhados para publicação na forma da legislação municipal local •-
V

Art 18a, - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente é presidido por um dos seus membros, eleito nos moldes deste lei e do

Regimento Interno.

í

* ê

Parágrafo Único -O Presidente, nas deliberações do Plenário além do

voto comum, terá direito a voto de qualidade, nos casos de empate, podendo ainda

deliberar a referendum do Plenário, em casos demanifesta urgência ou de emergência,

ri

Art 19°. - O Presidente será substituído, em caso de impedimento,

afastamentos legais e ausência eventuais, peto Vice Presidente enáopor seu suplente,

Art 20*. As demais funções da Mesa Diretora do Conselho serão

substituídas, em caso de impedimento, afastamentos legais e ausências eventuais, na

forma seguinte: (a) a Vice Presidência pela 1a Secretaria, (b) a 1* Secretaria pela 2a

Secretaria.

$
T-

Art 21°. Em caso de vacância da Presidência, da Vice Preskfênda e

da 1a e 2a Secretarias, convocar-se-á nova eleição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

respondendo pelas funções, até a escolha do novo titular, os substil

acima.

istos no artigo
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I

Parágrafo Único - Considerar-se-ão vagos os cargos de Presidente,
Vice Presidente, 1" e 2° Secretário e nas mesmas hipóteses do artigo 13 e seu parágrafo
único.

Art 22°. - O Regimento Interno definirá as atribuições do Plenário, da
Mesa Diretora e regulará o procedimento de escolha, destituição e substituição dos
cargos da Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

Art 23*. - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente contará para seu funcionamento, com uma secretaria-executrva, composta
de servidores do Poder Executico municipal, para exercerem atividades de apoio técnico
e administrativo necessárias para o desenvolvimento das atividades no Conselho.

Parágrafo Único - O secretário-executivo será designado peto Chefe

?

. t

doPoder Executivo.

Art 24°. Lets municipais específicas disporão sobre a criação,

estruturação, organização e funcionamento do Fundo Municipal para os Direitos da
Criança e do Adolescente, dos Conselhos Tutelares e dos programas específicos de

proteção e sócio-educativos previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente, no ãmbrto

do Município de Baturíté.

t

>Art 25°. As despesas resultantes da aplicação desta Lei, no atual

exercício, correrão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente,

suplementadas, se necessário, nos termos da legislação pertinente.
r?

Art 22®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

todas as disposições em contrário, em especial as contidas nas Leis Munkãpáis de n°

1.081 de 05 de novembro cfe 1997 e de rt° 1.182 de 05 de julho de 2002, que ficam por

esta renovada.

PALÁCIO ENTRE-RIOS. sede do Governo Municipal de Baturité{CE),,

aos 13(treze) dias do més de junho de 2013. 248 anos de Fundaçãoe_154 anos de Cidade.

/
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